
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Processo: 0217/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 134

CONTRATOADMINISTRATIVO
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO

CONTRATANTE:-Município de SÃO LOURENÇO,pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo
Poder Executivo, com sede à Praça Duquede Caxias, número61, CEP 37.470-000,neste ato representado
pelo seu Prefeito, Walter José Lessa, portadordo RG 3.829131e do CPF 005.254.798-13.

CONTRATADA:Reys Indústria Comércio e Serviços Eireli, CNPJ Nº 38.276.486/0001-68,sediada à Rua Pau
Brasil, 251, em CEDRAL, SP, neste ato representadapor Camila Chaul Aidar Pereira, portadordo RG 5777 e
do CPF 875.632.232-15.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0217/2021- Pregão eletrônico, 134 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Contrataçãode empresa especializada para
fornecimentocom instalação de dois playgroundecológicos para serem instalados na Praça Brasil e no
Calçadão II, conformeprojeto e especificações constantes no Termode Referência..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃO- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe
seus respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir
todos os seus efeitos.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e
especificações do processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como
dispuser a OS - Ordem de Serviço,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por outro
Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade,bem como as demais condições e
obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.1.2 - A prestação de serviçocom fornecimentode materiais/produtospoderáser executada com
fornecimentode materiais, caso conste da OS - ordem de serviço, conformedispuser a proposta ofertadapela
CONTRATADA.

2.2 - Não será recebida qualquerprestação de serviçocom fornecimentode materiais/produtos, item ou itens
do objeto, que esteja desacompanhadoda respectivanota fiscal e da OS - ordem de serviço, condição para
que a despesa seja conferida,atestada e, para a efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadeno recebimentoda prestação de serviçocom fornecimentode materiais será
condição a ser observadapara a preparaçãodo pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáaceitar ou executar qualquerserviçosolicitado sem a respectivaOS - ordem
de serviço, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor serviçoexecutado que não
esteja devidamenteautorizadona forma prevista.
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2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará prestação de serviços com fornecimentode materiais, item ou itens do
objeto contratado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)
inadequado(s)para satisfazer os objetivosdeste Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,
repararou substituir o(s) serviço(s)em desconformidadecom a OS - Ordem de Serviço, imediatamente, e
sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.4.2 - Havendoa inclusão de materiais/produtosna prestação de serviços e os mesmos sendo recusados, a
CONTRATADAdeveráfazer as substituições nas mesmas condições do subitem anterior.

2.5 - A prestação de serviçocom fornecimentode materiais/produtosse dará ainda nas condições a seguir:

2.5.1 - A CONTRATADAterá o prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimentoda AF -
autorização de fornecimento,para entregare instalar os equipamentosdos dois conjuntos de playgrounds
ecológicos nos seguintes locais já determinados:Praça Brasil e no Calçadão II.

2.5.2 - A CONTRATADAdeverácomunicar a fiscalização do contrato com 48h (quarentae oito horas) de
antecedênciao dia para a entregados equipamentos,de modo que os servidoresmunicipais estejam com os
serviços de responsabilidadedo CONTRATANTEjá concluídos.

2.5.3 - O servidormunicipal SR. SALATIELCORREADA SILVA - da Secretaria Municipal de Turismo e
Cultura será o responsávelpela fiscalização do contrato, com a participação efetivado Diretor de Obras Sr.
Ari Fernandes Campos e caberá a eles o ACEITEPROVISÓRIOdos equipamentose também o
RECEBIMENTODEFINITIVOdos dois conjuntos de playgroundsecológicos.

2.5.3.1 - Os contatos para mais informaçõese para a comunicação da data designadapara a entregados dois
conjuntos de playgroundsecológicos será atravésda Secretaria Municipal de Turismo e Cultura ou da
Secretaria de InfraestruturaUrbana, pelos e-mails: infraestrutura@saolourenco.mg.gov.brou
'turismoslmg@gmail.com' e pelo telefone: (35) 3339-2710ou 3332-4490nos dias úteis, das 12h de 18h.

2.5.4 - Os itens que a contratada deveráentregare instalar de cada conjunto estão listados na planilha
constante do Anexo I do Edital que integra este contrato.

2.5.4.1 - A CONTRATADAdeveráentregaros equipamentosdevidamenteembalados, no que for possível,pois
não serão aceitos quaisquerequipamentosque sejam danificadosduranteo transporte até a cidade de São
Lourenço, inclusive quandodo descarregamentoe instalação e havendoqualquerdanificaçãoos mesmos
deverãoser substituídos em prazo não superiora 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

2.5.5 - No ato da entregados equipamentosa CONTRATADAdeveráapresentara comprovaçãoda
conformidadede fabricaçãocom as normas da ABNT NBR nº 16.071-2e nº 16.071-4de 2012 e NBR nº
300-3/2011,bem como a certificação junto ao INMETRO,no que couber;

2.5.5.1 - A CONTRATADAno ato da entregados equipamentosdeveráestar munida da respectivanota fiscal,
que deveráconter a descrição de cada item que estiversendo entreguepara a devidaconferênciacom a
proposta que foi ofertada,pois não será aceita qualquersubstituição do que foi ofertado;

2.5.5.2 - Na nota fiscal deveráconter também o númerodo processo e da modalidadelicitatória, como também
o númeroda conta corrente e do banco para que a despesa possa ser efetuada/quitada,no prazo estipulado.

2.5.5.3 - A despesa somente será devidaapós a liquidação da nota fiscal que ocorreráapós a confirmaçãodo
RECEBIMENTODEFINITIVOdos equipamentos,como requisitados.

2.5.6 - A CONTRATADAdeveráentregare instalar os equipamentosdos dois conjuntos de playgrounds
ecológicos de uma só vez ou primeiropara uma praça e depois para a outra, como dispuser a AF - autorização
de fornecimento;

2.5.6.1 - A autorização de fornecimento- AF será emitida e enviadapela Administração Municipal com pelo
menos 15 (quinze)dias de antecedência, de modo que se possa atenderao que for requisitado.

2.5.7 - A CONTRATADAdeverádisponibilizar um técnico durante toda a instalação dos equipamentos,
inclusive para orientaros servidoresmunicipais na execução dos serviços que serão de responsabilidadedo
CONTRATANTE,pela Diretoriade Obras.

Página 2 de 7



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

2.5.8 - Todas as despesas encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, com viagens,estadia e
alimentação dos técnicos da CONTRATADApara instalação dos equipamentos,como também o transporte
dos mesmos estão inclusas no valorofertado,de modo a não restar quaisqueroutras que incidam ou venham
a incidir sobre o valorcontratado, excetuando o que for de responsabilidadedo CONTRATANTE.

2.5.9 - A Administração CONTRATANTEficará responsável,inclusive pelas despesas dos seguintes itens:

2.5.9.1 - Liberaros dois locais - Praça Brasil e no Calçadão II onde serão instalados os equipamentosdos dois
conjuntos de playgroundsecológicos, devidamentepreparadose com as obras civis que se fizerem
necessárias, seja com antecedênciaou no momento das respectivas instalações;

2.5.9.2 - Disponibilizarnos locais: energiaelétrica 110 watts e 220 watts para funcionamentodas ferramentas
que serão usadas, como também os materiais em quantidadenecessária como: cimento, brita, areia,
tubulações, tomadas, canoplas, registros, piso próprio/e outros conformedispuser o projeto executivo.

2.5.9.3 - Disponibilizaros meios mais fáceis possíveispara que os equipamentossejam descarregadosnos
exatos pontos onde serão instalados e, caso seja necessário, disponibilizar um caminhão guincho (guindaste)
para tal descarregamento.

2.5.10 - Quaisqueroutras situações ou condições que não estejam previstase que sejam de responsabilidade
das partes para concluir os objetivoscontratados serão resolvidosd comum acordo no momento da instalação
dos equipamentosdos dois conjuntos de playgroundsecológicos.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo para a execução do serviçocom fornecimentode materiais do objeto deste contrato
administrativoserá de 05/07/2021a 31/12/2021

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivadafundamentaçãoe deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será prestado total ou parcialmente, conformeas
necessidades administrativase como dispuser as ordens de serviço - OS, e ainda como exigido nos anexos
do edital do processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se
houvercelebraçãode termo aditivo,a prestação de serviçodeveráser encerradaimediatamente, independente
de qual seja a primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ 67.200,00(Sessenta e Sete
Mil e Duzentos Reais4).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciáriosda CONTRATADA,
incluindo os custos diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços requisitados, bem como os outros
encargos que incidam ou venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao
CONTRATANTEque exceda no valorreferidono item anterior.

4.3 - O pagamentoserá efetuadoem até 30 dias após a entregado material e apresentaçãoda nota fiscal
correspondente.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)OS - ordem de serviço, condição para
recebimentoda prestação de serviço, bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.4.2 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais, a nota fiscal deveráser
emitida, obrigatoriamente,separandoo valordo serviçoe do valorcorrespondenteaos materiais, de forma a
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atender Instrução Normativada Receita Federaldo Brasil nº 971/2009.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara fiscalizar da execução contratual será
possívela retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma,
condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras
penalidadesprevistasneste instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a
execução contratual a sua regularidadepara com INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendoqualquerirregularidade,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularização.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea prestação de serviçocom ou sem fornecimentode materiais/produtos
em desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou que tenha havidorecusa pela fiscalização do contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea prestação de serviçosem a respectivaOS, condição da
execução do serviço referidana cláusula segundadeste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência
determinadaspela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuais
tributos devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda
tabela de retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por
quaisquererros ou omissões constantes nas notas ficais.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões)
do orçamento vigente:

4.4.90.51.2.04.00.15.451.017.0015

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizaa prestar o serviçocom fornecimentode materiais/produtosdo objeto
contratado com qualidadee pontualidade,conformedispuser a OS - Ordem de Serviçoe como descrito no
edital e anexos do processo administrativoque embasa este instrumento, e como constar na proposta
ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTEpossíveisprejuízos financeirosapuradospor
desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de
responsabilidadeoperacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que
couber, bem ainda as situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu
origem a este contrato, bem como de outras concernentes e exigidas para a prestação do serviçodo objeto
deste contratado, conformecondições para apresentaçãoda proposta de preço ofertadapela CONTRATADA.
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6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiada prestação do serviçopelo prazo mínimo de 120 (cento
e vinte)dias, salvo se outro maior não for pactuado, no que se refereaos reparoscomuns.

6.4.2 - Quandoa prestação de serviçoenvolvero fornecimentode materiais, além do prazo mínimo referido,a
CONTRATADAgaranteos prazos constantes nos certificados oferecidospelos fabricantes, ou se outro maior
não for pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes à
prestação dos serviços com fornecimentode materiais/produtos,bem como pelas normas especificadas pelos
órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,conformeconsignadas no processo
licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da
execução ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a
terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,com atribuições para aferiros serviços executados e o cumprimento integral das condições
pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição
e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasna cláusula
sexta.

7.2 - A não observânciado item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de
interesse público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos
aditivos, em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões de até 25% (vintee cinco por cento) conformeo interesse do CONTRATANTE.

8.1.2 - Havendomodificação na execução do contrato para atendero disposto no item anteriore o aumento ou
diminuição do serviço implicando no preço, deverá ser feito termo aditivo para recompor o equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.3 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na
forma legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também
de demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos
imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras
condicionantes que configuremálea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno
art. 78, em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será processada conforme
dispõe o art. 79, ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - A situação indicativa da rescisão contratual será levada a CONTRATADA,através de notificação
administrativae garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.
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8.4 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contrato,
independentementede qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, com motivação de
falência, concordata, dissolução ou insolvênciada CONTRATADA.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do
interesse público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente,
sujeita-se à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei regentedeste contrato e outras normas
que regem a Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na entregado
que foi requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valor da (OS) - ordem de serviço quando houver a execução em
desconformidadecom a requisição.

9.3 - O recolhimentodas multas referidasdeveráser efetivadoatravésde guia própriaretiradado Departamento
Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária determinada pelo
CONTRATANTE,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da recebimentoda respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderá aplicar a suspensão da CONTRATADAem
participar de futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratar com a
Administração Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇOpara dirimir as questões decorrentesdeste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus
representanteslegais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um
só e jurídico efeito, peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

SÃO LOURENÇO, 05 de julho de 2021

Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

CONTRATANTE

Walter José Lessa

Prefeito
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CONTRATADA

Reys Indústria Comércio e Serviços Eireli

Camila Chaul Aidar Pereira

Robson Soares de Souza

OAB nº 100-863

Visto: 

RG: RG: 
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